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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Eubiose, que será 

celebrado no dia 10 de agosto de cada ano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Sociedade Brasileira de Eubiose – SBE, nome adotado em 

28 de setembro de 1969 pela Sociedade Teosófica Brasileira, foi fundada na cidade 

de Niterói – Rio de Janeiro, em 10 de agosto de 1924, com o nome de Dharâna – 

Sociedade Mental e Espiritualista, pelo Professor HENRIQUE JOSÉ DE SOUZA e 

Dona HELENA JEFFERSON DE SOUZA. A SBE é uma organização religiosa nos 

termos do artigo 44, inciso IV, do Código Civil, sem fins lucrativos, com sede e foro 

na cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais, à Av. Getúlio Vargas, 481, 

inscrita no CNPJ 24.826.166/0001-20, considerada de utilidade pública conforme 

Decreto nº. 172, de 17 de abril de 1953, da Câmara Municipal de São Lourenço, 

Estado de Minas Gerais, e Lei nº. 1.456, de 24 de março de 1956, da Assembleia 

Legislativa de Minas Gerais.  

A SBE define o conceito de religião a partir da origem 

etimológica desta palavra: do latim religare, religar, tornar a unir, religião como 

processo religação do homem ao divino, de onde se originou e para onde a há de 

retornar: religião, sabedoria, caminho e busca da Verdade que conduz a Realidade 

Suprema, fonte da existência. A SBE é uma organização apartidária, com fins 

culturais e espiritualistas, constituída de livres pensadores. Como Colégio Iniciático, 

se baseia na Doutrina Eubiótica revelada pelos seus fundadores.  

A SBE tem por objetivos: I – cultivar a fraternidade universal, 

sem distinção de raça, idade, sexo, gênero, crença ou nacionalidade, como requisito 

para difundir a Eubiose em todas as partes do mundo; II – promover o estudo 

comparativo das ciências, artes, filosofias e religiões de todos os povos, através dos 

tempos; III – promover a investigação das leis da natureza e o desenvolvimento dos 

poderes superiores e latentes nos homem a partir dos seus próprios esforços e 

através da prática das mais nobres virtudes, proporcionando sua elevação moral e 

mental; IV – combater o analfabetismo, os vícios, os maus costumes e tudo quanto 

entravar a evolução humana; V – promover o espírito de livre investigação e crítica, 

caminho capaz de transformar o homem em um ser superior, consciente de si 

mesmo e senhor do seu destino; VI – promover ações educativas, culturais e sociais 

em benefício da criança, do adolescente e do jovem, em cumprimento ao seu lema 

“SPES MESSIS IN SEMINE” – A Esperança da Colheita Reside na Semente; VII – 

cooperar na implantação da Era de Aquarius que, segundo antigas tradições, 

recentemente surgiu na América, tendo o Brasil como foco irradiador. 

Considerando a origem, natureza jurídica, objetivos, finalidades 

e características acima descritas sobre a SBE, bem como ser esta uma entidade 

considerada de utilidade pública desde 1953 e estar completando no dia 10 de 
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agosto do corrente ano mais de 90 anos de atividades em prol da evolução cultural, 

mental e espiritual do povo brasileiro e que ao longo dessas nove décadas de 

existência, a SBE vem promovendo inúmeras ações e projetos de cunho sócio-

cultural e sócio-educativos nas diversas localidades do país onde está representada, 

como o Festival de Teatro de Nova Xavantina - MT, Projeto de Alfabetização de 

adultos em São Paulo - SP, Projeto de Inclusão Digital em Carmo de Minas - MG, 

campanhas anuais do agasalho na região sudeste, doações e donativos a orfanatos 

e entidades assistenciais, atividades culturais e artísticas com jovens e crianças em 

todas as unidades da SBE espalhadas pelo país, a fim de fortalecer a formação do 

caráter através da cultura, entre outras, esta Casa de Leis estará cumprindo com 

sua finalidade ao aprovar o presente projeto de lei aqui proposto. 

Ressalta-se que os requisitos dispostos na Lei nº 12.345, de 9 

de dezembro de 2010, foram cabalmente atendidos,conforme comprovam as anexas 

cópias de atas lavradas por ocasião de audiências públicas realizadas na Câmara 

Municipal de Nova Xavantina (10/10/2015), Assembleia Legislativa do Estado do 

Paraná (08/12/2015), Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 

(08/09/2015) e na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (25/07/2015), 

esta última presidida pelo Sr. Fernando Leça do Nascimento. 

Para fins de registro documental, também segue anexo à 

presente propositura cópia reprográfica do convite para a audiência pública na 

Assembleia Legislativa de Pernambuco por conter tanto o selo dos Correios, em 

comemoração à efeméride de 61 anos de atividade da SBE em Pernambuco, Estado 

esse que já possui sua lei instituidora do Dia Estadual da Eubiose (Lei Estadual nº 

15.216, de 24 de dezembro de 2013), além da cópia reprográfica dos editais de 

convocações para assembleias gerais ordinária e extraordinária no Município de São 

Lourenço, Estado de São Paulo, publicados no periódico de grande circulação 

daquela municipalidade. 

Por todo o exposto, quer por atender os justos anseios dos 

cidadãos que integram a SBE, quer por estarem presentes os requisitos legais 

necessários para a aprovação desta propositura, justifica-se instituir, no dia 10 de 

agosto, o Dia Nacional da Eubiose.  

Por essas importâncias e razões, peço o apoio de meus nobres 

pares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2016 

 

Deputado BRUNO COVAS  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 

22/12/2003) 

V - os partidos políticos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento 

das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 

registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às 

sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Parágrafo único 

transformado em § 2º pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto 

em lei específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 

inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 

autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações 

por que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de 

sua inscrição no registro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI 1456, DE 24 DE MAIO DE 1956 
 

Declara de utilidade pública a Sociedade 

Teosófica Brasileira. 

 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou a seguinte 

lei: 

 

Art. 1.º - Fica declarada de utilidade pública a Sociedade Teosófica Brasileira. 

 

Art. 2.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 24 de maio de 1956. 

 

O Presidente: José Augusto Ferreira Filho 

 

O 1º Secretário - Synval Siqueira 

 

O 2º Secretário - Teófilo Pires 

 

 

LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional 

obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

 

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, por 

meio de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com 

organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados.  

 

Art. 3º A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a 

definição do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios 

oficiais, facultando-se a participação dos veículos de comunicação social privados.  

 

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos 

setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.  
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira  

 

LEI Nº 15.216, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Institui o Dia Estadual da Eubiose, a ser 

comemorado, anualmente, em 10 (dez) de 

agosto. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual da Eubiose, a ser comemorado, anualmente, 

no dia 10 (dez) de agosto. 

  

Art. 2º O Dia Estadual da Eubiose não será considerado feriado civil. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 24 de dezembro do ano de 2013, 197º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 192º da Independência do Brasil. 

  

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS 

Governador do Estado 

  

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR 

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES 
 

COMISSÃO DE CULTURA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, de autoria do Deputado Bruno 

Covas, tem por objetivo instituir o Dia Nacional da Eubiose, a ser comemorado, 

anualmente, em 10 de agosto. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sendo conclusiva a apreciação do mérito 

pela Comissão de Cultura (CCult). Cabe, ainda, à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC) examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a 

técnica legislativa, nos termos do art. 54, do RICD. 
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Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram apresentadas emendas ao projeto. Cabe-nos, neste 

momento, por designação da Presidência da CCult, a elaboração do parecer, no 

qual nos manifestaremos acerca do mérito cultural da proposição. 

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O projeto que ora analisamos, de autoria do nobre Deputado 

Bruno Covas, pretende instituir o Dia Nacional da Eubiose, a ser comemorado a 

cada dia 10 de agosto.  

A Sociedade Brasileira de Eubiose – SBE, nome adotado em 

28 de setembro de 1969 pela Sociedade Teosófica Brasileira, foi fundada na cidade 

de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro, em 10 de agosto de 1924. Segundo nos 

informa o nobre Autor da iniciativa, a SBE é uma organização religiosa, sem fins 

lucrativos, que “define o conceito de religião a partir da origem etimológica desta 

palavra: do latim religare, religar, tornar a unir, religião como processo religação do 

homem ao divino, de onde se originou e para onde a há de retornar: religião, 

sabedoria, caminho e busca da Verdade que conduz a Realidade Suprema, fonte da 

existência”. 

Organização apartidária, com fins culturais e espiritualistas, 

constituída de livres pensadores, a SBE tem como primeiro objetivo “cultivar a 

fraternidade universal, sem distinção de raça, idade, sexo, gênero, crença ou 

nacionalidade, como requisito para difundir a Eubiose em todas as partes do 

mundo”. A entidade é considerada de utilidade pública desde 1953, e tem mais de 

90 anos de atividades em prol da evolução cultural, mental e espiritual do povo 

brasileiro. Destacamos que a SBE promove inúmeras ações e projetos de cunho 

sociocultural e socioeducativos nas diversas localidades do País onde está 

representada. São alguns exemplos o Festival de Teatro de Nova Xavantina - MT, 

Projeto de Alfabetização de adultos em São Paulo - SP, Projeto de Inclusão Digital 

em Carmo de Minas - MG, campanhas anuais do agasalho na região sudeste, 

doações e donativos a orfanatos e entidades assistenciais, atividades culturais e 

artísticas com jovens e crianças em todas as suas unidades espalhadas por todo o 

País. 

A Lei nº 12.345, de 2010, que “fixa critério para instituição 

de datas comemorativas”, estabelece, em seu art. 1º, que “A instituição de 

datas comemorativas que vigorem no território nacional obedecerá ao critério 

de alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6034-B/2016 

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira”. A 

definição desse critério, de acordo com o art. 2º da mesma lei, “será dada, em 

cada caso, por meio de consultas e audiências públicas realizadas, 

devidamente documentadas, com organizações e associações legalmente 

reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados”. A lei, em seu art. 4º, 

determina, ainda, que o “projeto de lei cujo intuito seja criar data 

comemorativa, ao ser apresentado, deve estar acompanhado de documento 

que comprove a realização prévia de consultas e/ou audiências públicas a 

amplos setores da população”.  

Os requisitos fixados na Lei nº 12.345, de 2010, foram 

plenamente atendidos. Conforme comprovam as atas anexadas, o nobre Autor 

realizou audiências públicas na Câmara Municipal de Nova Xavantina (10/10/2015), 

na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (08/12/2015), na Assembleia 

Legislativa do Estado de Pernambuco (08/09/2015) e na Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo (25/07/2015), esta última presidida pelo Sr. Fernando Leça do 

Nascimento. Nessas reuniões, os presentes entenderam que a homenagem 

proposta é relevante e atende os justos anseios dos cidadãos que integram a SBE. 

Assim, diante do exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei 

nº 6.034, de 2016, que institui, no dia 10 de agosto, o Dia Nacional da Eubiose. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2017. 

 
Deputado CABUÇU BORGES 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.034/2016, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Cabuçu Borges.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Thiago Peixoto - Presidente, Cabuçu Borges, Celso Pansera, 
Dr. Jorge Silva, Jose Stédile, Luzia Ferreira, Margarida Salomão, Raimundo Gomes 
de Matos, Renata Abreu, Tiririca, Celso Jacob, Diego Garcia, Erika Kokay, Evandro 
Roman, Giuseppe Vecci e Lincoln Portela.  

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2017.  
 

Deputado THIAGO PEIXOTO  
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Examinamos no presente documento o Projeto de Lei n° 6.034, de 

2016, de autoria do ilustre Deputado Bruno Covas, que institui o “Dia Nacional da 

Eubiose”, a ser celebrado no dia 10 de agosto de cada ano, conforme se extrai do 

art. 1º da proposição. 

Na justificação, o Autor menciona a Sociedade Brasileira de 

Eubiose, nome adotado em 28 de setembro de 1969 pela Sociedade Teosófica 

Brasileira, fundada na cidade de Niterói – Rio de Janeiro, em 10 de agosto de 1924, 

com o nome de Dharâna – Sociedade Mental e Espiritualista. A referida entidade é 

uma organização religiosa nos termos do art. 44, inciso IV, do Código Civil, sem fins 

lucrativos e considerada de utilidade pública. 

Afirma o Autor que a Sociedade Brasileira de Eubiose tem por 

objetivos, dentre outros, cultivar a fraternidade universal; promover o estudo 

comparativo das ciências, artes, filosofias e religiões de todos os povos; promover a 

investigação das leis da natureza e o desenvolvimento dos poderes superiores e 

latentes no homem; combater o analfabetismo, os vícios, os maus costumes e tudo 

que entrave a evolução humana; promover o espírito de livre investigação e crítica, 

caminho capaz de transformar o homem em um ser superior, consciente de si 

mesmo; e promover ações educativas, culturais e sociais em benefício da criança, 

do adolescente e do jovem. 

Prossegue o Autor: a Sociedade Brasileira de Eubiose define o 

conceito de religião a partir da etimologia do termo – do latim religare –, religar, 

tornar a unir, religião como processo de religação do homem ao divino, de onde se 

originou e para onde a há de retornar: religião, sabedoria, caminho e busca da 

verdade que conduz a realidade suprema, fonte da existência.  

Além das ações relacionadas à espiritualidade, informa o Autor que 

a Sociedade Brasileira de Eubiose vem promovendo outras ações e projetos de 

cunho sociocultural e socioeducativos em diversas localidades do país, campanhas 

anuais do agasalho, doações e donativos a orfanatos e entidades assistenciais, 

atividades culturais e artísticas com jovens e crianças, a fim de fortalecer a formação 

do caráter por meio da cultura 
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A matéria, que tramita em regime ordinário e está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões, foi distribuída à Comissão de Cultura, para 

exame de mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania, para exame 

da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do art. 54, I, da 

Norma Regimental Interna. 

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada em 3.5.2017, 

aprovou unanimemente o projeto de lei, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Cabuçu Borges. 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

no prazo regimental, não foram apresentadas emendas.   

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Na conformidade do art. 32, IV, “a”, em concomitância com o art. 

139, II, “c”, ambos do Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania manifestar-se acerca da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa de todas as proposições sujeitas à apreciação da Câmara dos 

Deputados ou de suas Comissões. 

 Em cumprimento às disposições regimentais, segue, pois, o 

pronunciamento deste Relator acerca do Projeto de Lei nº 6.034, de 2016. 

Relembramos que a proposição ora examinada, conquanto 

relevante, é de simplicidade ímpar, cuidando tão somente de instituir o “Dia Nacional 

da Eubiose”, a ser celebrado no dia 10 de agosto de cada ano. 

No que concerne à constitucionalidade formal, não há qualquer 

obstáculo à proposição. Trata-se de matéria que não requer procedimento especial 

de tramitação e sobre a qual não incide reserva de iniciativa. Desse modo, a 

deflagração do seu processo legislativo pode se dar por qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados. 

Igualmente, no que diz respeito à constitucionalidade material, o 

Projeto de Lei n° 6.034, de 2016, não encontra empecilho no ordenamento jurídico 

brasileiro. Para além dos méritos da Sociedade Brasileira de Eubiose, da sua 
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orientação espiritual e sua inegável atuação nos campos social, educacional e 

cultural, a eubiótica é conceito que se refere à arte de viver bem. Sendo assim, não 

se vincula necessariamente a este ou aquele grupo social ou religioso, senão a um 

conjunto amplo de pessoas, valores e princípios. 

Nesses termos, podemos conectar a eubiose a diversos princípios e 

valores constitucionais, como a construção de uma sociedade, livre, justa e solidária 

e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação, que se constituem como parte dos 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil nos termos do art. 3º, I e 

IV da Constituição Federal. 

Igualmente, podemos aproximar o conceito de eubiose dos valores e 

princípios insertos no art. 5º da nossa Carta Magna, cujo caput contém, de modo 

lapidar, a síntese do extenso rol de direitos e garantias fundamentais, estabelecendo 

a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza e mediante a 

garantia da inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e 

à propriedade. A propósito, os termos dessa igualdade foram formulados em 

diversos incisos, muitos dos quais também se aproximam do conceito eubiótico de 

viver bem e com dignidade. 

No que se refere à juridicidade, o Projeto de Lei n° 6.034, de 2016, 

atende às disposições da Lei nº 12.345, de 2010, que “Fixa critério para instituição 

de datas comemorativas”. Nos termos do art. 1º da referida Lei, a instituição de 

datas nacionais obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes 

segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 

nossa sociedade. Por sua vez, dispõe o art. 2º que a definição do critério de alta 

significação será dada por consultas e audiências públicas, devidamente 

documentadas, com organizações e associações legalmente reconhecidas e 

vinculadas aos segmentos interessados. 

Pois bem. A matéria veiculada possui relevância não apenas para a 

Sociedade Brasileira de Eubiose, mas também para um conjunto expressivo de 

brasileiros e de instituições. Essa relevância foi comprovada pelo Autor com a 

documentação relativa às audiências públicas realizadas na Câmara Municipal de 

Nova Xavantina (10.10.2015), na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

(08.12.2015), na Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco (08.09.2015) e 
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na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (25.07.2015). 

Por fim, examinado o projeto de lei quanto à sua adequação jurídica, 

no que se refere à técnica legislativa e redação, cabe assinalar que a proposição 

respeitou as normas previstas na Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela 

Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Coerente com essas considerações, manifestamos o entendimento 

de que nada no Projeto de Lei nº 6.034, de 2016, desobedece às disposições 

constitucionais vigentes e aos princípios e regras consagrados pelo ordenamento 

jurídico. Assim, o nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa da proposição. 

Sala da Comissão, em 27  de    junho   de 2017. 

Deputado BETINHO GOMES 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.034/2016, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Betinho Gomes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Daniel Vilela e Marcos Rogério 
- Vice-Presidentes, Antonio Bulhões, Betinho Gomes, Bilac Pinto, Delegado Éder 
Mauro, Evandro Gussi, Fábio Sousa, Félix Mendonça Júnior, Hildo Rocha, Júlio 
Delgado, Juscelino Filho, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Osmar 
Serraglio, Paulo Teixeira, Rocha, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira 
Júnior, Silvio Torres, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Arnaldo Faria de Sá, 
Bacelar, Daniel Almeida, Delegado Edson Moreira, Edmar Arruda, Evandro Roman, 
Giovani Cherini, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, João Gualberto, Jones Martins, 
Lincoln Portela, Nelson Pellegrino, Pastor Eurico, Paulo Henrique Lustosa, Paulo 
Magalhães, Roberto de Lucena, Sandro Alex e Soraya Santos.  

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2017.  
 

Deputado RODRIGO PACHECO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


